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Renan de Vasconcelos Neves

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PRELIMINAR
SUSCITADA  EM  SEDE  DE  CONTRARRAZÕES.
INTEMPESTIVIDADE  RECURSAL.  INTERPOSIÇÃO
TARDIA.  VÍCIO  INSANÁVEL.  APELO
INTEMPESTIVO.  FALTA  DE  PRESSUPOSTO
RECURSAL.  ACOLHIMENTO.  NÃO
CONHECIMENTO.

-  A  tempestividade  é  pressuposto  extrínseco  de
admissibilidade  do  recurso  e,  constitui  matéria  de  ordem
pública,  conhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição.
Ante  a  ausência  deste  requisito  fundamental,  o  não
conhecimento é medida que se impõe.

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

A C O R D A  a  egrégia  Terceira  Câmara Especializada
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Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em,  acolher  a
preliminar de intempestividade recursal e não conhecer do apelo.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Apelação Cível interposta por Maria Inez da
Silva  Castro  contra  sentença  (fls.  60/63)  prolatada  pelo  Juízo  da  1ª  Vara
Mista  da  Comarca  de  Itabaiana  que  julgou  improcedentes  os  pedidos
requeridos  na  Ação  Ordinária  de  Cobrança  c/c  Indenização  por  Danos
Morais, por ela ajuizada em face do Estado da Paraíba.

Em  suas  razões  recursais,  às  fls.  67/69,  a  apelante
sustenta que o Supremo Tribunal Federal reconheceu o direito aos depósitos
do  FGTS  aos  trabalhadores  que  tiveram  o  contrato  de  trabalho  com  a
Administração Pública declarado nulo em função da não observância da
regra constitucional insculpida no art. 37, II, da Constituição Federal.

Requer o provimento do recurso para reformar a decisão
e julgar procedente os pleitos exordiais.

Nas razões contrárias,  encartadas às fls.  70/82,  a  parte
agravada argui a preliminar de intempestividade recursal, ao argumento de
que o recorrente não respeitou o lapso temporal para interpor o apelo.

No  mérito,  alega  que  não  houve  a  decretação  de
nulidade do contrato, apenas o término da sua validade.

Pugna  pelo  acolhimento  da  preliminar.  Em  caso  de
entendimento  diverso,  no  mérito,  espera  o  desprovimento  do  recurso
apelatório.

Cota ministerial sem manifestação meritória às fls. 87/88.

É o relatório.

V O T O

Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado) - Relator
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Preliminar de Intempestividade Recursal

Em sede de contrarrazões, o Estado da Paraíba levantou
a preliminar de intempestividade do apelo.

Pois bem.

In  casu,  analisando  os  autos,  verifico  que  a  decisão
vergastada foi publicada no Diário da Justiça no dia 11 de junho de 2015 (fl.
64), à luz do Código de Processo Civil de 1973.

Como cediço, o prazo estabelecido no art. 508 do CPC
daquela época era de 15 dias corridos a contar da publicação ou da ciência
da decisão atacada. Ademais, os cômputo excluía o dia do começo e incluía
o do vencimento, começando a correr do primeiro dia útil após a intimação,
conforme determinava o art. 184.

CPC/73,  Art.  508.  Na  apelação,  nos  embargos  infringentes,  no
recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e
nos  embargos  de  divergência,  o  prazo  para  interpor  e  para
responder é de 15 (quinze) dias

CPC/73, Art. 184.  Salvo disposição em contrário, computar-se-ão
os prazos, excluindo o dia do começo e incluindo o do vencimento.

(…) § 2o Os prazos somente começam a correr do primeiro dia útil
após a intimação (art. 240 e parágrafo único) 

No primeiro dia útil seguinte1, 12 de junho de 2015, uma
sexta-feira, recaiu o termo inicial do prazo do art. 508 do CPC. Assim sendo,
em 26 de junho de 2015 este se expirou. Todavia, o recurso voluntário foi
protocolado  em  30  de  junho  de  2015,  fl.  66,  após  o  fim  do  prazo  que
dispunha para recorrer.

Dessa  forma,  a presente  Apelação  Cível  se  mostra
flagrantemente  intempestiva,  não  sendo  demasia  lembrar  que  prazos
recursais são preclusivos.

1 CPC, Art. 184. Salvo disposição em contrário, computar-se-ão os prazos, excluindo o dia do começo e incluindo o do
vencimento. (…) 

§ 2o Os prazos somente começam a correr do primeiro dia útil após a intimação (art. 240 e parágrafo único) 

Apelação Cível Nº 0002053-64.2012.815.0381 3



Isso  posto,  ACOLHO  A  PRELIMINAR arguida  nas
contrarrazões para  declarar  intempestivo  o  recurso  em  debate  e,  por
conseguinte, não conhecê-lo.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  Ordinária  desta  Terceira  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 13 de setembro
de 2016, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. Participaram do
julgamento, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida (Relator), Juiz convocado
para substituir a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes, o Exmo.
Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides  e  o  Exmo.  Dr.  Carlos  Antônio
Sarmento,  Juiz  convocado  para  substituir  o  Exmo.  Des.  José  Aurélio  da
Cruz. Presente à Sessão, a Exma. Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de
Justiça convocada.

Gabinete no TJ/PB, João Pessoa, 15 de setembro de 2016.

Ricardo Vital de Almeida

  Juiz convocado/Relator
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